
Ofício nº. 37/2023                     Ibiporã, 11 de dezembro de 2023.

   Prezados,

Em razão de um melhor aproveitamento dos gastos do Plano da 

Emenda  Parlamentar  Termo  de  Fomento  01/2023,  da  Associação  de  Pais  e 

Amigos dos Surdos de Ibiporã – APASI , solicitamos à este Conselho Municipal de 

Assistência  Social,  a  aprovação  da  alteração  no  Plano  de  Aplicação  desta 

entidade conforme explanação abaixo:

  Suprimir os códigos:

 3.3.90.36.06- Serviços técnicos profissionais;

 3.3.90.36.35- serviço de apoio administrativo, técnico 

e operacional.

 Alterar o valor no código: 

 3.3.90.30.01-combustíveis  e  lubrificantes 

automotivos;

 3.3.90.30.14-material educativo e esportivo;

 3.3.90.30.24-00-  Material para manutenção de Bens 

Imóveis.

 3.1.90.11.01-Vencimentos e salários;

 3.3.90.36.27-Serviços de comunicação em geral;

 3.3.90.39.16.00- Manutenção e conservação de bens 

e imóveis. 

Justifica-se  a  alteração  para  o  melhor  aproveitamento  nas  atividades 

realizadas na Apasi.

Desta forma, enviamos para análise deste Conselho o Plano de Aplicação 

com a devida alteração. 

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para 
maiores esclarecimentos
 

Ac
Flaviana Ribeiro Glatz 
Presidente do CMAS

   ASSOCIAÇÃO   DE   PAIS   E   AMIGOS    DOS   SURDOS   DE   IBIPORÃ
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 Detalhamento das Alterações Propostas :

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL CONCEDENTE SALDO A
UTILIZAR

3.3.90.30.01.00 Combustíveis e lubrificantes 
automotivos

R$  2.000,00     R$ 1.500,00   R$ 500,03

3.3.90.30.14.00 Material Educativo e
 Esportivo

R$  2.000,00     R$ 1.500,00   R$ 300,00

3.3.90.30.20.00 Material de Cama,
 mesa e banho

 R$  2.000,00     R$ 2.000,00   R$ 1.535,00

3.1.90.13.02 -Contribuições 
previdenciárias-INSS R$  6.000,00   R$ 6.000,00 R$ 4.310,80

3.3.90.30.24.00 - Material para manutenção 
de bens e imóveis R$  4.000,00 R$ 2.000,00 R$ 1.824,50

3.3.90.36.06.00 Serviços técnicos 
profissionais

 R$   2.000,00    suprimir R$    0,00   

3.1.90.11.01  Vencimentos e Salários R$ 18.000,00   R$ 25.410,00   R$ 7.410,00
3.3.90.36.27.00 Serviços de comunicação 

em geral
R$   2.000,00   R$  1.590,00    R$  0,00

3.3.90.36.35.00 Serviço de Apoio Administrativo,
 Técnico e Operacional

R$   8.000,00    suprimir R$   0,00   

3.3.90.39.16.00 Manutenção e Conservação
 de Bens e Imóveis

R$   4.000,00   R$  10.000,00   R$ 7.424,20

TOTAL R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 23.304,53



PLANO DE APLICAÇÃO  :

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL
3.3.90.30.01.00 Combustíveis e lubrificantes 

automotivos
           R$  1.500,00

3.3.90.30.14.00 Material Educativo e
 Esportivo

R$  1.500,00

3.3.90.30.20.00 Material de Cama,
 mesa e banho

R$  2.000,00

3.1.90.13.02 -Contribuições previdenciárias-INSS R$  6.000,00

3.3.90.30.24.00 - Material para manutenção de bens e 
imóveis R$  2.000,00

3.1.90.11.01  Vencimentos e Salários R$  25.410,00
3.3.90.36.27.00 Serviços de comunicação 

em geral
R$  1.590,00

3.3.90.39.16.00 Manutenção e Conservação
 de Bens e Imóveis

           R$ 10.000,00

TOTAL         R$ 50.000,00

DECLARAÇÃO:
Declaro,  para  os  devidos  fins  junto  a  Prefeitura  Municipal  de  Ibiporã,  meu 

comprometimento no cumprimento e na execução do recurso repassado a esta Entidade 

de acordo com o Plano de Trabalho e Aplicação devidamente analisado e aprovado.

Ibiporã,_____ de _____________ de _________.

                                                                              Aline dos Santos Zefa
                                                                               Presidente

APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE: 

APROVADO

______________________________        _____________________________

  Local e Data                                              Concedente
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